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ESTADO DE RONDONIA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

REQUERIMENTO  Nº . 009/CMRM 
ANO: 2025
AUTOR/Vereador: MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI

Assunto: Requer do Chefe do Poder Legislativo, que encaminhe ao Poder Executivo anteprojeto de lei.

Senhor Presidente;
O Vereador que o presente subscreve, após ouvir o Soberano Plenário REQUER, a Vossa Excelência formulada de acordo com as normas regimentais, em conformidade com disposto na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado/encaminhado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, para que através do setor competente junto a esta Administração Municipal, seja tomado providencias quanto  A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, conforme propõe Anteprojeto de Lei nº 002/2025 em anexo.
               Plenário “LUCIANO DE ARGÔLO”, 28 de fevereiro de 2025.
MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI
Vereador – CMRM
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CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Gabinete do Vereador MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI
ANTEPROJETO DE LEI Nº 002/2025

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  o preFeito DO MUNICÍPIO de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei orgânica do Município;

 Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;
 LEI


              Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar um programa de castração de animais domésticos no município de Rolim de Moura, visando o controle populacional e a promoção da saúde pública e bem-estar animal.
Art. 2º O programa de castração deverá incluir, mas não se limitar a:
I - Castração de cães e gatos;
II - Atendimento prioritário a animais de famílias de baixa renda;
III - Parcerias com ONGs e clínicas veterinárias para a realização dos procedimentos;
IV - Campanhas de conscientização sobre a importância da castração e cuidados com os animais.
Art. 3º O Poder Executivo deverá regulamentar a execução deste programa, estabelecendo:
I - Critérios para a seleção dos beneficiários;
II - Procedimentos para agendamento e realização das castrações;
III - Acompanhamento pós-operatório dos animais castrados.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a destinar recursos orçamentários para a implementação deste programa, podendo buscar parcerias com entidades públicas e privadas.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Governador Jorge Teixeira, 28 de fevereiro de 2025.
MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI
Vereador/CMRM


ESTADO DE RONDÔNIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Gabinete do Vereador MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI
JUSTIFICATIVA

 Por ser uma questão humanitária, a esterilização de animais objetiva findar com os animais errantes do Município e a alternativa é exatamente a castração dos animais em situação de rua, cujas crias indesejadas são cotidianamente abandonadas nos logradouros e se tornam um problema de ordem pública. Castração de cães e gatos, além de evitar o abandono e sofrimento de animais, é vital para a própria saúde humana, uma vez que animais sem os devidos cuidados são potenciais transmissores de doença. 

O Projeto em questão visa a castração e esterilização dos animais, além de vacinação, vermifugação , educação no trato com os animais com serviços gratuitos à população, serviços para os animais em condição de rua e também melhores condições para as Ongs e Abrigos.

 A Proposição permitirá um maior controle dos cães e gatos no Município de João Pessoa, pois, como dito acima, trata-se também de uma questão de saúde pública. Portanto, solicitamos a aprovação dos nossos Pares.

Palácio Governador Jorge Teixeira, 28 de fevereiro de 2025.

MARCELO HENRIQUE BELGAMAZZI

Vereador/CMRM

